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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 
 

INDICA A NECESSIDADE DE 
IMPLANTAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO DE “TAMBORES DE 
LIXO” PARA FACILITAR A COLETA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO E DOS DISTRITOS  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS....................... 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. RUDIMAR NEVES, MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIÇOS e TRANSPORTES, mostrando-lhes a necessidade urgente de 
Implantação/Distribuição de “Tambores de Lixo” para a Coleta na Sede do Município e 
dos Distritos, com a maior brevidade possível.  

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29 de 
Março de 2012. 

 
 

Adailton dos Santos Oliveira 
Vereador 
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O vereador precisa estar em consonância com os interesses do povo, no 
sentido de proporcionar ao Poder Executivo elementos e diretrizes que venham melhorar a 
qualidade de vida da população.  

O destino final do lixo é um dos agravantes da degradação do meio 
ambiente, e inclusive há possibilidade da coleta seletiva e reciclagem de resíduos sólidos 
como alternativo para redução do volume de lixo a ser disposto em aterros ou lixões. 

A coleta permite a diminuição da quantidade de lixo nas ruas da sede do 
Município e dos Distritos, bem como facilita o reaproveitamento de diversos materiais, 
ajudando a preservar alguns elementos da natureza no processo de reaproveitamento de 
materiais já transformados.  

Neste sentido a implantação/distribuição de “TAMBORES DE LIXO” pelas 
ruas da sede do Município e dos diversos distritos será fundamental para manter as ruas 
limpas e facilitar a coleta do lixo. 

Neste sentido, solicitamos os préstimos de Vossas Excelências no sentido 
de que seja implantado/distribuído pelas ruas da sede do município e distritos 
“Tambores de Lixo”, com a maior brevidade possível. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29 de 

Março de 2012. 
 
 

Adailton dos Santos Oliveira 
Vereador 
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